Legismap Roncarati
Projeto prevé farmacéutico em todas as atividades da cadeia produtiva

O Projeto de Lei 44/22 obriga as empresas que exercem qualquer atividade com produtos
farmacéuticos sujeitos a controle sanitario a manterem farmacéutico para cumprimento das
exigéncias previstas na legislagdo. O texto tramita na Camara dos Deputados.

A exigéncia vale para empresas que fabricam, comercializam, armazenam ou transportam produtos
farmacéuticos. O descumprimento da regra acarretard multa de R$ 20 mil, com valor dobrado em
caso de reincidéncia. A multa serd reajustada anualmente pela inflagao.

A proposta é do deputado Alexandre Frota (PSDB-SP). “O projeto visa garantir as melhores
condicdes para os produtos farmacéuticos em todas as dreas que se relacionam, desde a producao,
ja regulamentada, até a chegada ao consumidor, evitando desta forma a contaminacdo ou seu
perdimento”, disse Frota.

Tramitacao
O projeto serd analisado em carater conclusivo pelas comissbes de Viacao e Transportes;
Seguridade Social e Familia; e Constituicao e Justica e de Cidadania.

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 07.03.2022
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